
VITÓRIA DA CONQUISTA- BALIR 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL À EMENDA 
AO PROJETO DE LEI N° 018/97. 

APROVADO USS EM 14/ 

,Aatora dID 

A Emenda ao Projeto de Lei n° 018/97 vem, sobretudo,aprimorar o parágrafo 2° e art. 
58 do referido Projeto. 

A Emenda não fere os princípios da legalidade, portanto, somos pela aprovação. 

COMISSÕES, 04 DE DEZEMBRO DE 1997 

ED 'A DO FE IRA 
MEMBRO 

• 

RâtourAs - 

MEMBRO 



A 

CÂMARA MUNICIPAL 
VITORIA DA CONQUISTA- BAILIA 

ISCUS 

P 

arecer da Comissão de Legislação Justiça 
e Redação Final ao Projeto de Lei n° 
018/97. 

O presente Projeto de Lei visa deixar mais claro e definidos os 
horários de funcionamento do comércio e das industrias locais, também 
torna possível a abertura do comércio no período junino, além do natalino 
durante a noite. 

O Projeto está de acordo com a legalidade, obedece a técnica 
legislativa, portanto, somos pela sua tramitação. 

DAS COMISSÕES, 18 DE NOVEMBRO DE 1997 

iv do Fer eira 
Membro 

• 

• 

Aylindo Re ouças-
Membro 


